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Serviço Social Autônomo 
PARANAPREVIDÊNCIA 

Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR  

PARANAPREVIDÊNCIA
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores Presi-
dente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, CONCEDEM 
os benefícios previdenciários abaixo relacionados:
Ato n.122801/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.036.299-3. Segurado: IVO-
NE BRAZOLOTO DE SOUZA, RG 4.096.441-0 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: ADILSON DE SOUZA, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 828.47. Total do Benefício R$ 828.47
Ato n.122802/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.037.383-9. Segurado: GE-
NISE MARA MORETT GOES, RG 12.726.070-2 - LF 1. Embasamento legal: 
Art. 8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: ENEAS DE ARAUJO GOES, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 1224.02. Total do Benefício R$ 1224.02
Ato n.122803/20, Pensão por morte, Protocolo 0.016.959.226-8. Segurado: MIL-
TON LUIZ WOLF, RG 3.347.972-7 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 
45/19. Beneficiário: SALETE MORIGI WOLF, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
526.33. Total do Benefício R$ 526.33
Ato n.122804/20, Pensão por morte, Protocolo 0.016.455.131-8. Segurado: MA-
RILI CAVALHEIRO MENDES, RG 3.604.031-9 - LF 1. Embasamento legal: Ar-
tigo 42, § 5º, a, § 6º, § 7º, 56, 60 § 7º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR 
nº 13.443/02. Beneficiário: DORLY ROMANEL MENDES - MÃE, Cota 100%, 
Valor R$ 7486.05. Total do Benefício R$ 7486.05
Ato n.122805/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.086.078-0. Segurado: OSNI 
FERREIRA, RG 376.755-8 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19. 
Beneficiário: MARLENE TANER, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 938.48. Total 
do Benefício R$ 938.48
Ato n.122807/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.079.202-5. Segurado: WAL-
MICK PEREIRA, RG 719.069-7 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 
45/19. Beneficiário: EDNA LUCIA RANDO PEREIRA, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 4721.06. Total do Benefício R$ 4721.06
Ato n.122808/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.057.611-0. Segurado: SHI-
RO ICHIKAWA, RG 155.268-6 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 
45/19. Beneficiário: ERNA HUCK ICHIKAWA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
5798.58. Total do Benefício R$ 5798.58
Ato n.122809/20, Pensão por morte, Protocolo 0.017.100.607-4. Segurado: CAR-
LOS HENRIQUE FRANKE, RG 497.870-6 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º 
da EC-PR 45/19. Beneficiário: EDITE JENDREIECK FRANKE, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 7504.56. Total do Benefício R$ 7504.56
Ato n.122813/20, Pensão por morte, Protocolo 0.016.889.382-5. Segurado: BO-
NEJOS DEMCHUK, RG 242.999-3 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-
-PR 45/19. Beneficiário: LEA FERSTEMBERG, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
22341.20. Total do Benefício R$ 22341.20
Curitiba, 18 de dezembro de 2020
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SESA Nº 214/2020 
 

 
Resolução Conjunta entre a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 
do Paraná e Secretaria de Estado da Saúde do Paraná para exclusão do instituto de 
progressão por antiguidade do anexo de resolução conjunta entre as secretarias sob o 
nº 209, de 09/12/2020 e aplicar o instituto da progressão por antiguidade aos 
servidores ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Profissional, Promotor de 
Saúde Execução e Promotor de Saúde Fundamental. 

 
  O Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o  Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do 
anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do 
disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado, e considerando: 
  - O contido na Lei nº 18.136 de 03 de julho de 2014, complementada pela Lei nº 18.601 de 30 de outubro de 2015, do Quadro Próprio dos 
Servidores da Secretaria de Estado da Saúde – QPSS; 
  - O disposto no protocolado nº 17.111.288-5. 

   
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1° Excluir o instituto de Progressão por Antiguidade do Anexo Único da Resolução Conjunta SEAP/SESA nº 209, de 09/12/2020, 
publicada no Diário Oficial nº 10.832, de 15/12/2020, os servidores ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Fundamental, Promotor de Saúde 
Execução e Promotor de Saúde Profissional, conforme segue: 

 

ÓRGÃO NOME RG LF 
DE PARA 

A PARTIR DE CL REF CL REF 

SESA ANGELO ROBERTO PEREIRA 52225493 1 C 4 C 5 19/03/2020 

SESA CLAUDIA VALERIA DA SILVA ALVES 81013160 1 B 3 B 4 14/05/2020 

SESA DAVI DE ANDRADE 70010240 1 C 1 C 2 23/02/2020 

SESA DOUGLAS MAYER LOPES DA SILVA 75243162 53 C 6 C 7 24/08/2020 

SESA EDILEUZA NUNES DA SILVA LEITE 48387578 1 C 6 C 7 22/03/2020 

SESA EDSON LUIZ SOARES DE LIMA 33825293 39 B 3 B 4 03/09/2020 

SESA JOSE RICARDO SOARES MARTINS 56852921 2 B 3 B 4 07/01/2020 

SESA LUCIA PEREIRA GLOVATSKI 41078723 1 C 4 C 5 09/08/2020 

SESA MARIA DA CONSOLACAO SOUZA PEREIRA 101926095 53 C 4 C 5 05/08/2020 

SESA MARIA MADALENA DE SOUZA VIANA 60846448 53 C 4 C 5 06/08/2020 
 

Art. 2° Aplicar o instituto da Progressão por Antiguidade aos servidores ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Profissional, 
Promotor de Saúde Execução e Promotor de Saúde Fundamental, que atenderam aos requisitos da Lei nº 18.136 de 03 de julho de 2014, artigo 9°, 
parágrafo 1°, conforme segue: 

 

ÓRGÃO NOME RG LF 
DE PARA 

A PARTIR DE 
CL REF CL REF 

SESA CLAUDIA VALERIA DA SILVA ALVES 81013160 1 B 5 B 6 14/05/2020 

SESA DAVI DE ANDRADE 70010240 1 C 3 C 4 23/02/2020 

SESA EDILEUZA NUNES DA SILVA LEITE 48387578 1 C 4 C 5 22/03/2020 

SESA EDSON LUIZ SOARES DE LIMA 33825293 39 B 5 B 6 03/09/2020 

SESA JOSE RICARDO SOARES MARTINS 56852921 2 B 5 B 6 07/01/2020 

SESA LUCIA PEREIRA GLOVATSKI 41078723 1 C 6 C 7 09/08/2020 

SESA MARIA DA CONSOLACAO SOUZA PEREIRA 101926095 53 C 6 C 7 05/08/2020 

 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 28 de dezembro de 2020. 
 

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

 
 
 

DR. CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
(BETO PRETO) 

Secretário de Estado da Saúde do Paraná                                    
242/2021 

PORTARIA Nº 01/2021 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, resolve:

SUSPENDER

As férias do Procurador Regional Marcus Vinicius Tadeu Pereira, RG. 4.555.139-
3/PR, simbologia DAS-5, a partir de 04/01/2021, referente ao exercício de 2020, 
por imperiosa necessidade de serviço, ficando em haver 04 (quatro) dias para usu-
fruir em data oportuna. 
                                                            
Publique-se.

Curitiba, 04 de janeiro de 2021.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

230/2021

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

RESOLUÇÃO Nº 001, de 04 janeiro de 2021.               

 Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN-
TO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848, de 3 de maio 
de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-longa 
vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de de-
zembro de 2020, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,27  
(três reais e vinte e sete centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
106/2021
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